
PROPOSIÇÃO DE LEI Nº CM-282/2025

Denomina  “Antônio  Lino  de  Azevedo”  a  Praça  de  
Esportes do Bairro Jardim Betânia, neste Município.

O Povo do Município de Divinópolis, por seus representantes legais, aprova e eu, 
na qualidade de Prefeito, sanciono a seguinte Lei:

Art.  1º  Fica  denominada “Antônio Lino de Azevedo” a  Praça de Esportes  do 
Bairro Jardim Betânia, neste Município.

Art. 2º A Prefeitura Municipal providenciará a colocação de placas indicativas no 
local, bem como a devida comunicação à Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos - ECT, 
à Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA, à Companhia Energética de Minas 
Gerais - CEMIG, à Empresa de Telefonia e aos Cartórios de Registros de Imóveis.

Art. 3º A justificativa da presente Lei é parte integrante da mesma e com ela se 
publica.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Divinópolis, 26 de fevereiro de 2026.

      Vereador Israel da Farmácia Vereador Breno Júnior
                 Presidente da Câmara                           1º Secretário
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JUSTIFICATIVA

Em 1943, nascia o Sr. Antônio Lino de Azevedo, filho primogênito de Joaquim 
Lino Sobrinho e Aurora Gontijo de Azevedo. Menino sagaz e inteligente, sempre gentil e leal 
à  família,  desde  cedo  demonstrou  vocação  para  o  trabalho  e  para  o  comércio.  Na 
adolescência,  deu  seus  primeiros  passos  no  empreendedorismo,  vendendo  quitandas  pelo 
comércio divinopolitano, ajudando a sustentar a casa.

Logo pediu ao pai autorização para comprar seu primeiro comércio. O sangue de 
comerciante  sempre  correu  em suas  veias,  mas  seu  grande  amor  foi  o  hortifrúti.  Assim, 
tornou-se um dos pioneiros na feira do Bairro Niterói e, em seguida, na feira do Esplanada,  
onde conheceu sua esposa, Expedita Camarinho de Azevedo.

Com ela construiu sua família, sendo pai de seis filhos: Fabrício Azevedo Cruz, 
Vanda  Azevedo,  Ester  Azevedo,  Esdras  Azevedo,  Webster  Azevedo  e  Geliane  Débora 
Azevedo.

Tornou-se empresário ao montar seu primeiro varejão no Bairro Esplanada - o 
Varejão  Azevedo.  Sentindo  a  necessidade  de  expandir  e  ajudar  a  família,  chamou  para 
trabalhar com ele os  irmãos mais jovens:  José Maria  Azevedo,  Fábio Azevedo Sobrinho, 
Eustáquio Azevedo e Lenilda Azevedo.

Com muita luta e sacrifício, consolidou-se no ramo de hortifrúti, sempre íntegro e 
trabalhador, transmitindo à sua linhagem a importância do trabalho honesto.

Formador de opinião e devoto a Deus, ensinava a todos ao seu redor valores de 
humildade e humanidade. Viveu 81 anos com a mesma paixão pelo comércio, sendo exemplo 
e inspiração como patriarca da família Azevedo.
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Assinantes

Veracidade do documento

Documento assinado digitalmente.
Verifique a veracidade utilizando o QR Code ao lado ou acesse
o site verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud e insira o código abaixo:

QY3        REE        Y7M        GOZ

https://verificador-assinaturas.plataforma.betha.cloud/#/QY3-REE-Y7M-GOZ
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